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aurontzeçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE FAUNA

SILVESTRE NO O2O/2025.

INTERESSADo: IMMOB III IMOVEIS LTDA.

ENDEREÇo pARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Rio

Manaus-AM.

CN PJ/C PF: 47 .87 5.2541 0001 -17

FoNE: (1 1) 3514-7303

Tipo: Fauna Silvestre

Auto

lçá, n'3í0, Bairro Nossa Senhora das Graças,

INScRIÇÂo ESTADUAL: ISENTA.

PRocEsso N' z 01 5412t2024-87

LOCAL DE RESGATE: Rua Rio Javari, n'1045, Bairro Distrito lndustrial, Manaus-AM.

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de suprêssão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que- necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinâção na
Clínica Veterinária Paraiso PET, localizada na Rua Benjamin Constant, no 342, Petrópolis,
Manaus - Amazonas, no relatório de resgatê em até 30 dias após o final da supressáo vegetal.
Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNrcA:

*rexçÃo:
. Esta

Maria Luzie Silva Alves canço
Di T nrcâ Diretor Presidente

composta de 7 reskições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimçnto sujeitaÍá a sua invalidação e/ou as penalidades previslas em nornas.

. O uso inegular desta Autori"içâo implica na sua cassação, bem como nas sançôes prcvistas na legislação;

. Esta Autorizsção não contém emendas ou rasuras;

. Esta Autorizâçáo deve pelmanecer no local da ação para efeito de fiscalizaçâo.

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2\ 2123-6721 I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EOUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Lilian Loren dos Anjos Bióloga CRBIO: I 19204/06-D

Manoel Roberto P. Viana Engo Florestal CREA-I8440 800.251.292-87

Engo Florestal CREA-I9022 5t3.67t.142-68
Renan Rebouças Veterinário CRMV4S3O

^a

PETRECHOS: caixas de contenção, sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, 2 I A,-,r 2{25

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

-

525.905.852-68

José Porfirio de B. Junior

005.553.942-4',7
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l. Qualquer eventualidade ou acidente durânte a ação é de inteira responsabilidade do interessado,

devendo comunicar imediaÍamente aó IPAAM o fato ocorrido;
2. Esta Autorização não permite: captura-/coleta,/transporte/soltura de espéciês em área particular

sem o consentimento do proprietário; CaptuÍa/colet trânsporte/soltuÍa de espécies em unidades

de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da

anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não

listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos
' termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.
3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dcis

impactos relacionados à fauna silvestre.
4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrâdo com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. ApÍesentar no pr?zo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

mitigatórias e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 021201 5 do MMA.
7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores

cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as-colônias de melipolíneos que ocorrerem no
local de acordo com o ârt. 7' da Resolução CONAMA 346 de 2004.

RESTRIÇÕES.E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N'O2O/2025


